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Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO SEMSERP Nº 

38/2024 celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITABORAÍ como 

CONTRATANTE e ENGEBIO – ENGENHARIA DO MEIO 

AMBIENTE LTDA como CONTRATADA na forma abaixo: 
 

 

O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, com sede administrativa na Praça Marechal 

Floriano Peixoto, n.º 97, Centro, Itaboraí, Rio de Janeiro, RJ, inscrito no CNPJ sob o n.º 

28.741.080/0001-55, representado pelo Sr. DIOGO SPERLING DOS SANTOS, Secretário 

Municipal de Serviços Públicos, brasileiro, portador do documento de Identidade nº 12.809.563-5, 

expedido pelo DETRAN/RJ e do CPF nº 119.496.907-09, matriculado no Munícipio sob o nº. 

44.736, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, ENGEBIO – ENGENHARIA 

DO MEIO AMBIENTE LTDA, com sede na Rua México, n° 11 sala 607, Centro, Rio de Janeiro, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 01.792.153/0001-81, neste ato 
representada por seu Sócio, Sr. Paulo Cocchi Fernandes, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
38.564-D expedida pelo CREA-RJ e CPF:440.242.747-91, a seguir CONTRATADA, nos termos do 

processo administrativo nº 240/2024 e do Contrato SEMSERP nº 38/2024, celebrado em decorrência 

do resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 02/2024-PMI, têm entre 

si justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

                     O presente TERMO ADITIVO reger-se-á por toda legislação aplicável à espécie, que 

desde já se entende como integrante do presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e seu regulamento municipal, pelo Código de Defesa do Consumidor, 

Referente ao CONTRATO SEMSERP nº 38/2024 
Processo Administrativo nº 240/2024 

Valor: R$ 22.120.691,80 (vinte e dois milhões, cento e vinte mil, seiscentos 

e noventa e um reais e oitenta centavos). 
Contratado: ENGEBIO – ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA. 

CNPJ: 01.792.153/0001-81 
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instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, pela Lei Complementar Federal nº 101, de 

04.05.2000, pela Lei 4.320/64 e demais normas atinentes à matéria, ainda que aqui não explicitadas. 

 

                     A Contratada declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitar-se às suas 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes ainda que não expressamente 

transcritas no termo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

O objeto do TERMO ADITIVO é o acréscimo de 11,49% (onze vírgula quarenta e 

nove por cento) e supressão de 1,32% (uma vírgula trinta e dois por cento) do valor global do 

contrato celebrado entre as partes com ciência da CONTRATADA. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO. O TERMO ADITIVO tem como fundamento legal o artigo 

105 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA GARANTIA  

 

                     O valor total do contrato passará a ser de R$ 22.120.691,80 (vinte e dois milhões, cento 

e vinte mil, seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos), e tal despesa correrá por conta dos 

Programas de Trabalho nº 15.452.0079.2205 e Elemento de Despesa nº 4.4.90.39.00.00 da 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. A garantia prestada na forma da cláusula décima sexta do 

CONTRATO SEMOB 38/2024 será atualizada no valor de R$ 1.106.034,59 (um milhão cento e 

seis mil, trinta e quatro reais e cinquenta e nove centavos).  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 
 

O CONTRATANTE obriga-se a remeter à Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao da assinatura do presente TERMO ADITIVO, um resumo deste para publicação 

no Diário Oficial do Município, a ser feita dentro dos 20 (vinte) dias subsequentes, arcando ainda 

com os respectivos custos. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE 
 

As partes obrigam-se a arquivar o presente TERMO ADITIVO, mantendo-o à 

disposição do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para ser examinado por suas 

equipes de inspeção. 
 

Permanecem em vigor todas as demais disposições contratuais que não tenham sido 

expressamente alteradas pelo presente TERMO ADITIVO. 
 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo, para os devidos fins e efeitos legais, 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

Itaboraí, 21 de maio de 2025. 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE ITABORAÍ 

DIOGO SPERLING DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS  

CONTRATANTE 
 

 

 

 

ENGEBIO – ENGENHARIA DO MEIO AMBIENTE LTDA 
PAULO COCCHI FERNANDES  

REPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
 

1. ____________________________________________________ 
RG:_________________________ CPF:_______________________ 
 

2. ____________________________________________________ 
RG:_________________________ CPF:_______________________ 


		2025-05-21T09:27:39-0300
	PAULO COCCHI FERNANDES:44024274791


		2025-05-21T10:49:20-0300
	DIOGO SPERLING DOS SANTOS:11949690709


		2025-05-21T11:01:33-0300


		2025-05-21T11:06:48-0300




